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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 035/2026  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27/02/2026 às 
08h30min do dia 16/03/2026. 
INICIO DA SESSÃO: às 09h00min (nove horas) do dia 16/03/2026. 
LOCAL: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br   

 
1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Águas Mornas, sediado na  Praça José Adão Lehmkuhl, nº 
62 – Centro – Águas Mornas, através do seu Agente de Contratação, realizará 
licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, de critério 
de julgamento menor preço global, modo de disputa aberto, regida pela Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e pelo Decreto Municipal 169, de 2023. 

 
2. OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Pavimentação em lajotas da Estrada Geral Rio Cubatão 
– Trecho I (300,00 metros), no município de Águas Mornas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. A licitação será realizada em preço global, conforme tabela orçamentária, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que compõem. 
2.3. O modo de disputa será aberto. 
2.4. Havendo qualquer divergência entre as especificações constantes do Sistema 
www.bnc.org.br e as presentes neste edital, prevalecerão as especificações do 
edital.  

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos 
recursos orçamentários vigentes: 
06001.15.451.1043/4.4.90.000000 – Pavimentação de Ruas e Passeios 
 
Valor total:  R$ 259.704,56 (duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos).  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender 
a todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do site https://bnc.org.br/  
4.1.1. Participantes: Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo 
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as 
condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.  
4.1.2. Consórcios: Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos 
termos do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.1.2.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito 
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pelos consorciados, deverá ser apresentado na fase e incluir, pelo menos, os 
seguintes elementos:  
a) Designação do consórcio e sua composição;  
b) Finalidade do consórcio; 
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 
vigência contratual;  
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas 
entre os consorciados; 
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 
prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva 
participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado;  
f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 
praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos 
referentes ao objeto da contratação;  
g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo 
representante legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de 
recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais atos necessários à 
participação na licitação e execução do objeto contratado;  
h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 
composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de 
Municipal de Águas Mornas até o cumprimento do objeto da contratação, mediante 
a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do 
consórcio, definido na alínea “c” deste subitem 4.1.2.1. 
4.1.2.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em 
mais de um consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;  
4.1.2.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de 
constituição.  
4.1.2.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas 
à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital.  
4.2. SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, PARA AS 
SOCIEDADES COOPERATIVAS MENCIONADAS NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 
11.488, DE 2007, PARA O AGRICULTOR FAMILIAR, O PRODUTOR RURAL 
PESSOA FÍSICA E PARA O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, NOS 
LIMITES PREVISTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006.  
4.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 
direta ou indiretamente: 
4.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados;  
4.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
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impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
4.3.4. Será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  
4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
4.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  
4.3.8. O participante que não cumprir com as regras estabelecidas neste edital.  
4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os subitens 4.3.1 e 4.3.2 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
4.6. O disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 não impede a licitação ou a 
contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à BNC –Bolsa Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas.  
4.8. O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações desta Concorrência 
Eletrônica. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS 
 
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bnc.org.br.  
5.2. A participação do licitante no concorrência eletrônica se dará por meio de 
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participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de 
Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
5.3. O acesso do operador ao concorrência eletrônica, para efeito de 
encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome 
do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer processo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência 
eletrônica. 
5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser 
esclarecida através: do site https://bnc.org.br/, do telefone (42) 3026-4550 – Ponta 
Grossa/PR, ou pelo email contato@bnc.org.br.  
5.8. A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador 
da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecido no preâmbulo deste edital.  
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  
5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.1.1 Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação juntamente 
com a proposta, conforme o subitem 6.1, deverá o vencedor apresentar no prazo 
de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação via sistema 
eletrônico, que poderá ser prorrogado, desde que justificado.  
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.5. Até às 08h30min do dia da sessão os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de 
contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário;  
b) Marca (quando for o caso);  
c) Fabricante;  
d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 
7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
7.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação; 
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
7.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação.  
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7.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas;  
7.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 6.6.  
7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
7.8. O prazo de entrega/execução da obra obedecerá ao cronograma físico-
financeiro, parte integrante deste processo.  
7.9. O cronograma físico-financeiro estará disponível em formato Adobe Portable 
Document Format(.pdf).  
7.10. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 
a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  
7.11. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo 
ou em parte, qualquer das disposições deste Edital, bem como aquelas 
manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais as que contiverem 
preços vis ou excessivamente impraticáveis, face aos preços correntes no 
mercado. 
7.12. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração 
(artigo 59 da Lei nº 14.133/2021).  
7.12.1. Nos casos em que as propostas ultrapassarem o limite acima, ou seja, 
tenham um desconto igual ou superior a 25% do valor orçado pela administração, 
o(a) agente de contratação poderá solicitar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 
conforme disposto no artigo 59, §2º da Lei nº 14.133/2021.  
7.13. O licitante deverá enviar junto com a proposta de preços, a planilha 
de composição de custo, planilha BDI e cronograma físico financeiro. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
8.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
agente de contratação e os licitantes.  
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.  
8.12. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.12.1.Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao 
menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante. 
8.12.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.12.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
8.12.4. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.12.5. Se a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a 
comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio eletrônico 
oficial do Município de Águas Mornas, disponível no endereço eletrônico 
https://aguasmornas.sc.gov.br/ 
8.12.6. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo 
licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível ou lance 
manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance 
manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do 
sistema.  
8.12.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 
último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.12.8. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o 
licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

https://aguasmornas.sc.gov.br/
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
 
9. DO MODO DE DISPUTA 
 
9.1. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, conforme o art. 32 do Decreto Federal nº 10.204/2019 e art. 56 da 
Lei nº 14.133/2021.  
9.2. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
subitem 9.2. será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários.  
9.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 
9.3, a sessão pública será encerrada automaticamente.  
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 
termos do disposto no subitem 9.3, o agente de contratação poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º 
da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa.  
9.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente 
de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a 
definição das demais colocações, conforme §4º, do art. 56 da Lei nº 14.133/2021.  
9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
9.9. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  
9.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
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da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  
9.13. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
9.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
9.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
9.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
9.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances). 
 
10. EMPATE LEGAL (art. 44 e 45 da LC nº 123/2006)  
 
10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  
10.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
11. DA NEGOCIAÇÃO 

 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 
contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
11.3. Será estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 
(a) agente de contratação (a) no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o subitem 11.1, que poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que justificado.  
11.4. No mesmo prazo do estabelecido no item 11.3 a licitante terá que 
enviar a planilha de composição de custo e planilha BDI. 
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação, auxiliado da 
equipe de apoio, examinará a aceitabilidade da proposta classificada em 
primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a habilitação do licitante, 
decidindo motivadamente a respeito.  
12.2. Será desclassificada a proponente que:  
a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;  
b) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável.  
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação (artigo 59, inciso III da Lei nº 14.133/2021).  
d) Não tiverem a exequibilidade da proposta demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
12.3. Caso entenda necessário, o agente de contratação ou a Autoridade 
Competente poderá instaurar diligência para fins de aferição de exequibilidade 
das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo 
que o agente de contratação ou a Autoridade Competente poderá determinar 
que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, 
através:  
a) Da apresentação de planilha de custos; ou  
b) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço 
proposto é coerente com os de mercado e que tem condições de cumprir comas 
obrigações assumidas. 
12.4. A diligência servirá como subsídio para decisão do agente de contratação 
ou da Autoridade sobre a aceitabilidade da Proposta apresentada com indício de 
ser inexequível. 
 
13. DA HABILITAÇÃO 

 
13.1. Os documentos previstos no Edital e seus anexos, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
13.2.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
13.2.1.1. Documento de Identificação do(s) Sócio(s) administrador(es) e 
cotista(s) da licitante (cópia autenticada); 
13.2.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
13.2.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
13.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
13.2.1.5. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o 
estatuto social em vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus 
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administradores, comprovadas por meio de publicação legal; 
13.2.1.6. Em se tratando de microempreendedor individual –MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
13.2.1.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
13.2.1.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
13.2.1.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
13.2.1.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
13.2.1.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
13.2.1.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
13.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso consistirá em: 
13.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
emitido a no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data fixada para abertura da 
sessão; 
13.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei; 
13.2.2.3.  Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; 
13.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
13.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
13.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
13.2.3.  Tratamento diferenciado às micro-empresas e empresas de 
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pequeno porte: 
13.2.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse 
em participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar a 
documentação disposta nos subitens seguintes: 
 

13.2.3.1.1. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do 
estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa 
certidão não poderá ter prazo de emissão superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. 
13.2.3.1.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo II). 

 

13.2.3.2. A não apresentação dos documentos de que tratam os itens 13.2.3.1.1. 
e 13.2.3.1.2. leva ao entendimento de que as empresas proponentes não têm 
interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, ou que não se enquadram nesta categoria jurídica.  
13.2.3.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará 
crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133/2021, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
13.2.4. Qualificação Técnica limitar-se-á: 
13.2.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 
competente, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal 
de Engenharia e Agronomia – CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, com validade na data limite de entrega da documentação e 
das propostas; 

13.2.4.1.1. No caso de empresa com domicílio ou sede em outro Estado, a 
empresa vencedora providenciará o visto do CREA/SC e/ou CAU/SC, até 10 
(dez) dias após o término da sessão. 

13.2.4.2. Demonstrar a capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente, apresentando 
comprovante de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da Licitação, mediante 
apresentação de atestado emitido por entidade pública ou empresa privada (com 
identificação do emitente, descrição das obras e serviços executados e assinada 
por pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), 
acompanhado da ART ou Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou 
pelo CAU, indicando que a proponente tenha executado obras/serviços com 
características semelhantes com o objeto da licitação. Será considerado como 
obrigatório para habilitação da proponente no certame, os serviços conforme 
descritos abaixo: 

Descrição Un. 
Quantidade de 

projeto 
Quantidade soli-

citada 
Percentual 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRA-

VADO 

M² 1.650,00 825 50,00% 
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13.2.4.3. Demostrar Capacitação técnico-profissional através de 
comprovação de o proponente possuir em seu quadro de funcionários, ou como 
prestador de serviços, na data prevista para entrega da proposta, junto ao CREA 
OU CAU, qual será obrigatoriamente o profissional preposto, detentor de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA ou CAU por 
execução de obras/serviços de características semelhantes às do objeto do 
Edital, devendo juntar para tais comprovações os seguintes documentos: 

13.2.4.3.1. A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico 
com a licitante poderá ser feita mediante a apresentação de, pelo menos, um 
dos seguintes documentos: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), em que conste o licitante como empregador; cópia do contrato 
social do licitante, constando o profissional como sócio; cópia de contrato de 
trabalho vigente firmado entre o profissional e a licitante; ou, ainda, cópia de 
contrato de prestação de serviços na modalidade pessoa jurídica (PJ), com 
prazo mínimo de 3 (três) meses anteriores à data da sessão de licitação, 
devidamente assinado pelas partes e com firma reconhecida em cartório; 
13.2.4.3.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional, ou documento 
similar, emitido pelo Conselho de Classe Profissional do profissional indicado 
que comprove ter o profissional se responsabilizado por obras/serviços com 
características semelhantes às do objeto deste Edital. 
13.2.4.3.3. Prova de registro do profissional no Conselho de Classe 
Profissional, com validade na data limite de entrega da documentação e das 
propostas. 

13.2.4.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar 
da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 
 
13.2.5. Qualificação Econômico-Financeira limitar-se-á: 
13.2.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida dentro de um prazo máximo de 
90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do processo; 
13.2.5.2. Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 
últimos dois exercícios sociais, salvo hipótese contida no §6º do referido artigo, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço das 
Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no 
“Diário Oficial”, as demais empresas deverão apresentar fotocópia autenticada 
das folhas do livro “Diário” onde o balanço se acha regularmente transcrito, (com 
fotocópias autenticadas da página de abertura e da página de fechamento desse 
Livro Diário); 
13.2.5.3. Apresentar as demonstrações contábeis, no balanço dos últimos dois 
exercícios financeiros, assim como os cálculos dos índices e valores usualmente 
adotados para a avaliação de situação econômico-financeira, citados a seguir. 
13.2.5.4. Os índices adotados são usualmente utilizados para avaliação da 

saúde financeira de licitantes. Esta comprovação dar-se-á através dos índices 
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definidos pelas formulas abaixo: 

LG = AC + RLP 
PC + ELP 

 
LC = AC 

PC 
 

GE = PC + ELP 
PL 

Onde: LG = Liquidez Geral 
AC = Ativo circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
LC = Liquidez Corrente 
GE = Grau de Endividamento 
PL = Patrimonio Liquido 

 
13.2.5.4.1. Somente serão habilitadas as licitantes que obtiverem os 
índices de LG e LC igual ou maior que 1,00 e GE menor ou igual a 1,00. 
13.2.5.4.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio Líquido de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
13.2.5.4.3. As empresas com menos de 1 (um) ano de existência deverão 
representar balanços de constituição e balancetes do mês anterior ao da 
realização da presente licitação autenticados por profissional credenciado. 
13.2.5.4.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
13.2.6. Declarações a serem apresentadas: 
 
13.2.6.1. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E 
PESSOAL TÉCNICO necessários conforme exigido no presente Edital e também 
que não haverá qualquer paralisação na execução dos serviços pela falta dos 
mesmos, conforme ANEXO IV. 
13.2.6.2. O proponente deverá apresentar junto à documentação de habilitação, 
ainda, a declaração de ciência da localização do objeto licitado, consubstanciado 
através da DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA 
A OBRA, conforme ANEXO V. 
13.2.6.3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES, conforme ANEXO III. 
13.2.6.4. DECLARAÇÃO QUE SE OBRIGA A APRESENTAR O CNO DA RFB NO 
INÍCIO DA OBRA, estando o primeiro pagamento condicionado à esta 
apresentação, e sua respectiva CND de INSS da Obra da RFB, ao final, estando 
condicionado o Termo de Recebimento da Obra Definitivo à apresentação deste 
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documento. 
13.2.6.5. DECLARAÇÃO DO PRAZO DE GARANTIA, de no mínimo de 05 
(cinco) anos para os serviços contratados que deverá correr a partir da data do 
Termo de Recebimento da Obra Definitivo, emitido pelo Setor de Projetos 
Especiais. 

 
14. DAS DILIGÊNCIAS  
 
14.1. Poderão ser realizadas diligências referentes aos documentos 
apresentados, ou em relação a quaisquer outros documentos e aspectos, bem 
como localização da empresa, notas fiscais relativas ao (s) atestado(s) técnico(s) 
emitido(s), além de autenticações, sejam presencialmente e/ou através dos sítios 
eletrônicos oficiais. 
14.2. Os documentos para habilitação que necessitam de autenticação, 
SOMENTE SERÃO AUTENTICADOS POR ESTA MUNICIPALIDADE ATÉ ÀS 
13h00min DO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR A ABERTURA do processo 
licitatório.  
14.3. As autenticações serão admitidas para fins de complementação da 
documentação de habilitação, de acordo com o prazo estabelecido pelo agente de 
contratação em ata.  
14.4. A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em 
ato de diligência deverá ser requerida dentro do prazo inicialmente previsto, 
preferencialmente por meio escrito, e fica adstrito à conveniência da 
Administração Pública, sob a autoridade do agente de contratação, no âmbito de 
sua competência.  
14.5. A utilização dos recursos e meios eletrônicos dispensa o envio de 
documentação por correspondência, sendo utilizado campo próprio do sistema 
BNC, em “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (PÓS-DISPUTA)”, bem como, 
também, para e-mail da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS, 
próprios do Departamento de Compras e Licitações 
licitacao@aguasmornas.sc.gov.br 
14.6. O envio de documentação de habilitação complementar para quaisquer 
outros e-mails será desconsiderado. 
14.7. Serão verificados todos os documentos originais, conforme a Lei nº 
13.726/18. 
 
15. DOS RECURSOS  
 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, durante o 
prazo concedido na sessão pública, em até 15 (quinze) minutos, em campo próprio 
do sistema, exclusivamente, manifestar sua intenção de recorrer.  
15.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de 03 (três) dias.  
15.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
15.4. Os documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões poderão ser 
anexadas em campo próprio do sistema BNC, e ainda, sem prejuízo da sua 
apreciação, para e-mail da PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS, próprios do Departamento de Compras e 
Licitações licitacao@aguasmornas.sc.gov.br sendo registrado e anexado pela 
Administração, nos autos do processo, o corpo do e-mail da empresa recorrente 
e/ou da contrarrazoante. 
15.5. O envio de documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões para 
quaisquer outros e-mails serão desconsiderados.  
15.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência 
desse direito, e a autoridade competente estará autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.  
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
podem ser aproveitados. 
 
16. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS  
 
16.1. Após a manifestação dos interessados, a Autoridade Competente fará 
análise dos recursos e das contrarrazões manifestando-se formalmente sobre o 
conteúdo dos mesmos, podendo:  
a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não 
provimento dos recursos;  
b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento 
dos recursos;  
16.2. Após análise e manifestação da Autoridade Competente sobre os recursos, 
o processo poderá ser submetido à análise da Procuradoria-Geral do Município.  
16.3. A autoridade competente emitirá a decisão final.  
16.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame e homologará o 
procedimento licitatório.  
16.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
16.6. Não caberá recurso administrativo contra a decisão final da Autoridade 
Competente. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DE CONTRATO 
 
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
17.3. Após a homologação, o Contrato será encaminhado via sistema ECM para 
a devida assinatura. Importante destacar que a eficácia do contrato iniciará após 
sua publicação no PNCP, conforme art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  
17.4. A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente concorrência 
será representada pela expedição do Termo de Contrato, da qual constará, no 
mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do serviço licitado, 
quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos 
serviços conforme solicitação do Contratante.  
17.5. O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no 

mailto:licitacao@aguasmornas.sc.gov.br
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endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura 
eletrônica, o qual indicará o link para acesso.  
17.6. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da 
disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.  
17.7. Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do 
prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser 
convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de 
classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua 
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que 
será declarado o vencedor do certame, podendo o Agente de Contratação 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.  
17.8. Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, 
apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-
lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital.  
17.9. Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 
17.9.1. Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão de 
Negativas Débitos Trabalhistas.  
17.9.2 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso de a empresa 
vencedora não ser sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar 
Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho 
competente, vistado pelo CREA/SC ou outro Conselho Competente, com 
indicação dos responsáveis técnicos, se for o caso.  
17.10. Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar 
o interessado, caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um 
procurador designado pelo proponente. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência (ANEXO I) e documentos complementares, 
elaborados, exclusivamente, pelos órgãos requisitantes, respeitada a segregação 
de funções.  
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas, 
conforme Termo de Referência (ANEXO I), bem como na minuta do contrato 
(ANEXO IX).  
19.2. Além disso, a Contratada deverá fornecer ART de execução dos serviços 
contratados.  
19.3. O início da execução deverá ocorrer a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
19.4. A contratada terá a obrigatoriedade de formalizar o pedido de acesso ao 
Livro Eletrônico de Registro de Notas Fiscais de Serviço, disponivel no sistema 
desta municipalidade. Qualquer dúvidas a formalização a este registro, o 
contratado poderá entrar em contato com o setor de Tributos do Município de 
Águas Mornas pelo WhatsApp (48) 99842-1588. 
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20. DO PAGAMENTO  
 
20.1. Os pagamentos de todas as medições, mediante emissão dos respectivos 
boletins de medição assinados, ficam condicionados a apresentação das 
respectivas Notas Fiscais.  
20.2. Após a apresentação do boletim de medição e respectiva NF, os pagamentos 
serão realizados em até 30 dias.  
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
contratada, sem justificativa aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS 
MORNAS, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 
seguintes sanções:  
21.1.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 
calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência dos de 
execução, até o limite de 10 (dez) dia úteis, caracterizando inexecução parcial;  
21.1.2. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo do 
subitem anterior, caracterizando inexecução total do mesmo;  
21.1.3.Advertência;  
21.1.4. – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS pelo prazo de 
até 03 (três) anos;  
21.1.5. – Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme art. 156, inciso IV e §§5º, 6º e 7º do mesmo artigo da Lei nº 
14.133/2021.  
21.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato, bem como aplicação de outras sanções previstas 
na Lei n.º 14.133/2021, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Administração ou a terceiros.  
21.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS; 
21.4. O valor da multa poderá ser descontado de eventual crédito existente na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS, em favor da licitante 
vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, à 
diferença será cobrada na forma da lei. Se a multa aplicada for de valor superior 
ao primeiro pagamento o excesso também poderá ser descontado do pagamento 
subsequente e assim sucessivamente.  
21.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
21.6. O licitante ou contratado será responsabilizado pelas infrações contidas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, e serão aplicadas as infrações administrativas 
prevista no artigo 156 e seguintes da mesma lei.  
21.7. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos 
enumerados no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 comas formalidades e 
consequências previstas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou solicitar esclarecimentos 
sobre o edital de licitação, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada através de campo próprio do sistema da BNC – 
Bolsa Nacional de Compras e nos e-mails (e-mails) sítio no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
22.2. As dúvidas/questionamentos, e as impugnações deverão ser encaminhadas 
com documentos que identifiquem o(a) interessado(a), e poderão ser enviadas 
exclusivamente através de campo próprio do sistema da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras, conforme a legislação.  
22.3. Não sendo formulado pedido de esclarecimento, providência ou impugnação 
a este edital até o prazo previsto na legislação, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das 
propostas e documentos de habilitação, não cabendo aos licitantes direito a 
qualquer reclamação posterior.  
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, se for o caso.  
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
22.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
23.1. Da sessão pública da Concorrência Eletrônica divulgar-se-á a ata da sessão 
e/ou quaisquer outras atas, bem como os documentos, no sistema eletrônico BNC 
e no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS, conforme a 
possibilidade e o andamento do processo.  
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de 
contratação.  
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília –DF.  
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
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contratação.  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam os prazos em 
dias de expediente na Administração.  
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
23.10. Em caso de divergência entre disposições do corpo deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
além do site do Município, no endereço https://aguasmornas.sc.gov.br.  
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência (TR);  
ANEXO I-A - Justificativa para exigências de índices financeiros;  
ANEXO I-B - Memorial descritivo e especificações, composição do BDI, orçamento 
estimativo, cronograma físico financeiro, memorial de cálculo, composições de 
custo unitário, pesquisa de mercado, cálculo de drenagem pluvial, planilha de 
cálculo de quantidades da drenagem pluvial, curva ABC, dimensionamento da 
pavimentação, ART, projetos. 
ANEXO II – Modelo de Declaração ME/EPP;  
ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 
e Demais Obrigações;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração de disponibilidade de pessoal técnico e 
equipamentos;  
ANEXO V – Modelo de Declaração de Conhecimento do local; 
ANEXO VI – Modelo de proposta de preço;  
ANEXO VII – Termo de adesão BNC;  
ANEXO VIII – Custo pela utilização do sistema BNC;  
ANEXO IX – Minuta do Contrato; 
 
Águas Mornas, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

PEDRO FRANCISCO GARCIA 
Prefeito Municipal 

https://aguasmornas.sc.gov.br/


 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA GERAL  

RIO CUBATÃO – TRECHO I (300,00 METROS) EM ÁGUAS MORNAS-SC.   
 

1 – OBJETO 
 

 O OBJETO VISA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA GERAL  

RIO CUBATÃO EM ÁGUAS MORNAS-SC. CONFORME PROJETOS, 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. 

  

Descrição 

  
Pavimentação da Estrada Geral  

Rio Cubatão 

Quantidade 

300 metros 
 

Valor do Projeto 

R$ 259.704,56 
 

 
 
1.1 - PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo máximo para execução do objeto será de 90 dias, a contar da ordem de serviço, 

de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido; o prazo de vigência contratual 

será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado e 

aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com as leis 

orçamentárias do Município de Águas Mornas, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços que, contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso 

XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as principais 

decisões e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para 

a seleção da melhor proposta (com indicação da modalidade eleita, critério de julgamento 

e modo de disputa), bem como as condições que regerão a futura contratação. 

Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução 



 

do processo licitatório já iniciado para atendimento de demanda do Setor de Projetos 

Especiais o qual concluíra pela maior vantajosidade na obra de pavimentação. 

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Inicialmente, necessário se faz destacar que o Município de Águas Mornas, apesar de ser 

considerado um Município de pequeno porte, quando se trata de número de habitantes, 

no que se refere a extensão de terras, pode-se se ver a grande dimensão e quantidade de 

localidades rurais, com necessidades de pavimentação bem como manutenção das 

estradas locais municipais. 

Garantir que o trânsito seja realizado em vias pavimentadas ocorra em condições seguras 

é dever dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, conforme prevê o artigo 

1º, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro, qual seja, Lei Federal n. 9.503/1997, conforme 

segue: 

 
        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código. 
(...) 
        § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito. 
 

Desse modo, a realização da pavimentação das vias, buscando viabilizar o trânsito seguro 

e eficaz, e garantindo o direito de locomoção aos Munícipes, o objeto do presente termo 

de referência, claramente, se trata de demandas comuns e recorrentes a diversos órgãos 

e entidades do Município. 

Frise-se que a obra em questão, possui projeto básico completo e atualizado, com valores 

atuais e fará parte deste Termo de Referência, expondo a demanda que originou a 

realização deste processo licitatório. 

Verifica-se, portanto, a necessidade de demanda de contratação de empresa 

especializada para realizar as obras de pavimentação ora mencionadas, razão pela qual o 

setor de projetos especiais apresenta, historicamente, solicitação ao município para o seu 

atendimento. 

Destaca-se que, apesar da demanda ter sido formalmente apresentada pelo setor de 

Projetos especiais, é evidente pela própria descrição realizada que se trata de uma 

demanda usual à administração e facilmente manifestável em uma diversidade de outras 

realidades, eis que inerente às atividades do município. Assim, inicia o presente processo 

licitatório a fim de, considerando as diversas realidades dos órgãos e entidades, determinar 

a viabilidade de soluções para atendimento desta demanda e apresentá-las aos órgãos e 



 

entidades do município, para a realização do processo licitatório, confirmando ou não a 

necessidade de satisfação desta demanda em sua realidade local. 

Por fim, conforme projeto básico de engenharia acostado aos autos do presente processo 

licitatório, concluiu-se pela maior vantajosidade em realizar licitação para obra de 

pavimentação para atendimento da demanda exposta. 

 

4 - PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

A partir da definição de que o objeto supracitado realiza o atendimento da demanda 

exposta, cumpre demonstrar o modo pelo qual a Prefeitura de Águas Mornas irá licitar e 

entregar os benefícios inerentes a obra realizada, aos destinatários, quais sejam, os 

Munícipes de Águas Mornas. 

De início, destaca-se que, nos termos da regulamentação do município, os itens a serem 

licitados serão de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades 

às quais se destinam, razão pela qual sua aquisição encontra-se autorizada, conforme 

disposição do art. 20 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Descarta-se, sumariamente, a realização de contratação direta pelo município para 

aquisição dos bens, eis que não enquadrável em qualquer das hipóteses previstas nos 

arts. 74 e 75 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Especialmente quanto às hipóteses em que a licitação seria inexigível pela inviabilidade 

de competição, verificou-se na pesquisa de preços realizada a existência de ampla 

variedade de fornecedores para os diversos itens que constituirão o objeto deste processo 

licitatório, viabilizando, assim, a sua competitividade.  

Assim, não se configurando hipótese de contratação direta, imperioso o cumprimento do 

dever constitucional de realização de licitação, a qual ocorrerá na modalidade 

Concorrência Eletrônica, que tem a natureza de obra de engenharia comum, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, 

que justifica a escolha por esta modalidade.  

Realizando-se a licitação pela modalidade Concorrência da Lei Federal n. 14.133/2021 

dispõe que, discricionariamente, o seu “critério de julgamento poderá ser o de menor preço; 

melhor técnica ou conteúdo artístico; técnica e preço; maior retorno econômico ou maior 

desconto”, optando-se, no presente caso, pelo critério de menor preço global. 

Dessa forma, se encontra plenamente justificada e confirmada pelos próprios órgãos a 

necessidade de contratação apresentada, cujos quantitativos encontram-se discriminados 

nas páginas seguintes. 



 

 

5 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  
Como providências mínimas a serem adotadas, sem exclusão de outras que vierem a ser 

necessárias para o pleno atendimento da demanda, é importante que o Órgão contratante 

verifique a necessidade de licitar a obra de pavimentação, como também a análise com 

exatidão da área a ser pavimentada e, ainda, as condições atuais da via em si, para apurar 

eventuais necessidades técnicas e demais etapas da obra a ser realizada. 

Ressalta-se que, como em qualquer contratação decorrente de licitação efetivada pelo 

Município, cabe ao órgão a realização de algumas providências, como previamente à 

celebração do contrato para aquisição do bem ou prestação do serviço licitado, deverá 

realizar o seu levantamento de mercado para, considerando sua realidade social e 

orçamentária, definir os itens específicos a serem licitados, e quais providências e 

contratações deverão ser por si realizadas para o pleno atendimento de sua demanda 

específica.  

 

6 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de Concorrência 

Eletrônica, o qual possui como objeto a futura e eventual contratação, de empresa 

especializada na prestação se serviços de vias municipais, com a finalidade específica 

para PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA GERAL RIO CUBATÃO conforme projeto 

básico e orçamento. 

O memorial descritivo completo e projeto básico a ser licitado constam nos autos do 

processo licitatório em que se insere o presente Termo de Referência e estarão anexas ao 

Edital, constituindo parte integrante dele. 

 

7 - NATUREZA 

Os itens que constituem o objeto do presente processo licitatório são classificados como 

bens de natureza comum, de fornecimento contínuo e de qualidade comum. 

   
8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O agrupamento por lote da obra completa justifica-se em razão da necessidade de a obra 

de pavimentação ser concluída por uma única empresa. 

Assim, nos termos do art. 40, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, garantindo-se a 

economia em escala, redução de custos operacionais, redução de fretes e 

consequentemente a redução de custo final do produto, a divisão em lotes proporcionará 

a proposta mais vantajosa para Administração Pública e ocorrerá na forma exposta junto 

aos quantitativos. 



 

 

9 - QUANTITATIVOS 

Os itens e preços orçados tem como referência a TABELA SINAPI. 

 

Descrição 

 
PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA GERAL  

RIO CUBATÃO 

Quantidade 
300 metros 

 

 

 

10 - PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, desde que comprovado 

o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

 

11 - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal n. 

14.133/2021 está estabelecida no memorial descritivo e projeto básico. 

 

12 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A Lei Federal n. 14.133/2021 traz ainda em seu texto legal, como um de seus objetivos, a 

análise de solução/contratação mais vantajosa para compras públicas, de modo particular 

na fase preparatória do processo licitatório, considerando o ciclo de vida do objeto, 

conforme dispõem o art. 11, inciso I, e o art. 18, inciso VIII, ambos do referido texto legal:  

 
Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:  
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 
no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: [...] 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 

Reforça-se que a legislação licitatória traz que este tema é conteúdo a ser acrescido ao 



 

Termo de Referência, apresentando a descrição da solução como um todo, considerando 

todo o ciclo de vida do objeto.  

 
Art. 6º [...] 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: [...] 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto;  

 

Assim, para fins de definição das etapas exigidas para a análise do ciclo de vida do objeto, 

extrai-se do art. 34, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, “entre outros fatores 

vinculados ao seu ciclo de vida”, estão a “manutenção, utilização, reposição, depreciação 

e impacto ambiental do objeto licitado”. Da mesma forma, ao dispor sobre a descrição da 

solução como um todo em seu art. 18, § 1º, inciso VII, a legislação incluiu as “exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”. 

Buscando uma integração da legislação licitatória com as demais normativas existentes, 

cumpre mencionar ainda que a Lei Federal n. 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, em seu art. 3º, inciso IV, define o ciclo de vida como a “série de 

etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e 

insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Por fim, o Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis, elaborado pela Consultoria-Geral da União, em sua 5ª 

edição, de agosto de 2022, busca realizar uma divisão mais objetiva do ciclo de vida, 

fazendo-a em quatro etapas essenciais: produção, distribuição, uso e 

disposição/destinação final. 

Com fundamento nos pontos supracitados, observa-se que a descrição do ciclo de vida 

deve considerar tanto as características intrínsecas ao uso dos bens quanto as etapas que 

ocorrem desde a sua produção até a sua disposição final, com a análise, conforme a 

necessidade, do impacto ambiental em cada uma dessas etapas. 

Para fins do presente processo licitatório, adotou-se como base a divisão feita pela 

Consultoria-Geral da União em seu Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, subsídio 

recentíssimo e que já considerou, em sua elaboração, tanto as disposições da legislação 

licitatória quanto aquelas da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Analisando, contudo, 

o singular destaque dado pela Lei Federal n. 14.133/2021 às questões relativas à 

manutenção do bem ao descrever o seu ciclo de vida (art. 18, § 1º, inciso VII, e art. 34, § 

1º). 

 

13 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 



 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas no objeto desta Licitação 

e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo de 

Referência, bem como no edital e seus anexos, além dos demais regramentos/normativas 

existentes no Brasil sobre a área de fornecimento, desde que apresentem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento. 

Como requisito para participação na Concorrência, o licitante deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação a serem previstas no Edital. 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, dissolução, 

liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 

legalmente, ou ainda Suspensa de Participar de Licitação ou empresas controladoras, 

controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si. 

Os requisitos econômico-financeiros e técnicos da contratação incluem: 

 

I. Em conformidade com o art. 69, inciso I, da Lei Federal n. 

14.133/2021, deverá a empresa apresentar o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, salvo 

hipótese contida no §6º do referido artigo, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá 

ser apresentado em publicação no “Diário Oficial”, as demais 

empresas deverão apresentar fotocópia autenticada das folhas do 

livro “Diário” onde o balanço se acha regularmente transcrito, (com 

fotocópias autenticadas da página de abertura e da página de 

fechamento desse Livro Diário); 

II. Em conformidade com o art. 69, inciso I, da Lei Federal n. 

14.133/2021, e em atendimento ao disposto no § 5º do referido artigo, 

deverá a empresa apresentar as demonstrações contábeis, no 

balanço dos últimos dois exercícios financeiros, assim como os 

cálculos dos índices e valores usualmente adotados para a avaliação 

de situação econômico-financeira, citados a seguir.  

       a) Os índices adotados são usualmente utilizados para avaliação da 

saúde financeira de licitantes.  O relatório do Acórdão do Plenário do 



 

TCU n. 1.214/2013 aprofunda-se na análise dos índices a serem 

adotados no processo licitatório, e NIEBUHR (2023), na mesma linha, 

conclui acerca do tema que “A exigência parece razoável e 

proporcional, pelo que é permitido reproduzi-la noutros editais, 

inclusive, que tenham outros objetos, desde que, com as devidas 

justificativas, na forma do caput do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021”1.  

III. Em conformidade com o art. 67, inciso V, da Lei Federal n. 

14.133/2021, será exigida prova de registro da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) com jurisdição no 

Estado onde está sediada a empresa, com validade na data limite de 

entrega da documentação e das propostas 

IV. A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando a execução de obra ou serviço, demonstrando a 

capacitação técnica para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características semelhantes com o objeto da licitação, 

obedecendo às etapas de obra de maior relevância técnica e 

financeira, conforme descrito abaixo: 

 

   

Descrição Un. 
Quantidade de 

projeto 
Quantidade so-

licitada 
Percentual 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO  

EM PISO INTER-
TRAVADO 

M² 1.650,00 825 50,00% 

 

V. Apresentar atestado em m² ou m³, nas quantidades especificadas 

para cada um. Não será admitido somar atestados para atingir a 

quantidade mínima do serviço especificado, porém, será permitido 

apresentar um atestado para cada um dos serviços especificados. 

 

VI. Em conformidade com o art. 67, inciso I, da Lei Federal n. 

14.133/2021, será exigida demonstração de capacitação técnico-

profissional através de comprovação de o proponente possuir em seu 

 

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023. p. 801. 



 

quadro permanente de funcionários, na data prevista para entrega da 

proposta, ENGENHEIRO CIVIL, o qual será obrigatoriamente o 

profissional preposto, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

expedido pelo CREA, por execução de obras/serviços de 

características semelhantes às do objeto do Edital, devendo juntar 

para tais comprovações os seguintes documentos: 

a) Como comprovação do vínculo profissional do responsável 

técnico com a licitante, será admitida a apresentação de cópia 

da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como 

contratante, cópia do contrato social do licitante em que conste 

o profissional como sócio, ou cópia de contrato de trabalho;  

b) Certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional, ou documento 

similar, emitido pelo Conselho de Classe Profissional do 

profissional indicado que comprove ter o profissional se 

responsabilizado por obras/serviços com características 

semelhantes às do objeto deste Edital. 

c) Prova de registro do profissional no Conselho de Classe 

Profissional, com validade na data limite de entrega da 

documentação e das propostas. 

VII. Em conformidade com o art. 67, inciso III, da Lei Federal n. 

14.133/2021, como forma de comprovar a capacidade técnico-

operacional da licitante, será exigida nominata do pessoal técnico 

mínimo disponível para os serviços, sendo que o profissional 

responsável deverá constar dentre aqueles indicados, anexando-se 

também os “curriculum vitae” desses profissionais, ainda como forma 

de comprovar a capacidade técnica-operacional da licitante. 

VIII. Em conformidade com o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n. 

14.133/2021, será exigida comprovação de que a empresa 

interessada tomou conhecimento das especificações e normas 

pertinentes à execução dos serviços. 

IX. Em conformidade com o art. 67, inciso III, da Lei Federal n. 

14.133/2021, como forma de comprovar a capacidade técnico-

operacional da licitante, será exigida declaração formal de 

disponibilidade, sob as penas da Lei, dos equipamentos que atendam 

o mínimo exigido. 

 



 

Conforme verificado nos requisitos apontados acima, a faculdade de se exigir 

comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo em percentual de até 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (§º 4º do art. 69 da Lei nº 

14.133/2021) como instrumento complementar para a comprovação da capacidade 

econômico-financeira não será exercida para esta contratação. Neste ponto, é 

fundamental reforçar, ainda, o entendimento de Joel de Menezes Niebuhr2 de que “a 

exigência [de capital social ou patrimônio líquido mínimo] deve ser cumulativa e não 

alternativa” à comprovação dos índices contábeis: 

[...] Também não faz sentido que o capital social ou patrimônio 
líquido mínimo somente seja exigido quando os índices 
contábeis não forem suficientes. Repita-se que as informações 
trazidas pelo capital social ou pelo patrimônio líquido mínimo e 
pelos índices contábeis são diferentes e complementares. A 
exigência deve ser cumulativa e não alternativa (NIEBUHR, Joel 
de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2023. pág.801, sem grifo no original). 
  

Ainda, como requisito para assinatura do contrato, será exigida da licitante vencedora 

declaração de que conhece a legislação brasileira sobre meio ambiente, que irá cumpri-la 

e que assume a responsabilidade, por danos motivados pelo não cumprimento da 

legislação pertinente. 

  

14 - ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS 

Sabe-se que “a Administração Pública, ao especificar os objetos das licitações e dos 

contratos administrativos, deve fazê-lo em consonância às normas da ABNT. Não há 

espaço de discricionariedade para recusar as normas da ABNT, ainda que, eventualmente, 

se entenda que elas são desnecessárias ou restritivas à competição”.3 Para além delas, 

as normas técnicas de outras entidades também devem ser observadas, conforme dispõe 

o art. 39, inciso VIII, do CDC: 

 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas: [...] 
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial (Conmetro); 

 

2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: 

Fórum, 2023. pág.801, sem grifo no original. 
3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023. p. 434. 



 

 

Assim, como requisito para a contratação, os serviços licitados devem atender às 

legislações, normas técnicas e manuais técnicos que estabelecem os requisitos de 

execução. As normas a serem atendidas, a depender do serviço em específico e sem 

exclusão de outras que vierem a ser aplicáveis, são: 

1-Manual De Conservação Rodoviária – DNIT, 2005. 

2-Manual De Restauração De Pavimentos Asfálticos – DNIT, 2006. 

3-DNIT 020/2006 – ES – Meios-fios e guias – Especificação de Serviço. 

4-DNIT 028/2004 – ES – Limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem – 

Especificação de Serviço. 

5-DNIT 031/2006 – ES – Concreto asfáltico – Especificação de Serviço. 

6-DNIT 086/2006 – ES – Recuperação de sistema de drenagem – Especificação de 

Serviço. 

7-DNIT 088/2006 – ES – Dispositivos de segurança lateral: guarda-rodas, guarda corpos 

e barreiras – Especificação de Serviço. 

8-DNIT 104/2009 – ES – Terraplenagem – Serviços preliminares – Especificação de 

Serviço. 

9-DNIT 144/2014 – ES – Imprimação com ligante asfáltico – Especificação de Serviço. 

10-DNIT 145/2012 – ES – Pavimentação – Pintura de ligação com ligante asfáltico – 

Especificação de Serviço. 

11-DNIT 100/2009 – ES - Obras complementares – Segurança no tráfego rodoviário – 

Sinalização horizontal Especificação de serviço. 

12-DNIT 154/2010-ES – Pavimentação asfáltica – Recuperação de defeitos em 

pavimentos asfálticos. 

13-DEINFRA-SC-ES-OC-03/92 da SIE – SC,  - Recomendações do Manual Brasileiro de 

Sinalização de Trânsito do CONTRAN, as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, das 

normas da ABNT. 

a. Laudos de Tintas de demarcação de resina acrílica à base de 

solvente, seguindo a metodologia apresentada na NBR 11862:2020 



 

b. Laudos de Microesferas de vidro para sinalização Horizontal, 

seguindo a metodologia apresentada na NBR 16184:2021   

c. Avaliação da retrorrefletividade das pinturas viárias, seguindo a 

metodologia apresentada na NBR: 14723:2020 

 

Especificações de serviços e os Manuais estão disponíveis nos links: 

• https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-

normas/coletanea-denormas/especificacao-de-servico-es 

• https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-

manuais 

 

15 - PROCEDIMENTOS GERAIS 

1-São de total responsabilidade da administração publica a obtenção de licença às Normas 

e Procedimentos Ambientais vigentes. 

2-Quanto a sua atividade, e a concepção, a implantação, a operação e o remanejamento, 

de acordo com a evolução das frentes de serviço, de todo o sistema de sinalização 

provisória dos serviços, de forma a conferir segurança ao tráfego e ao pessoal em serviço, 

bem como minimizar os transtornos aos usuários são de responsabilidade da empresa 

contratada. 

3-Durante todo o período de execução dos serviços e até o recebimento definitivo, os 

materiais e os serviços executados deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das 

intempéries, do tráfego e de agentes que possam danificá-los, não cabendo qualquer 

remuneração adicional à Contratada por estas tarefas. 

4-A Contratada deverá cercar-se de todas as precauções necessárias para que os 

materiais transportados não venham a causar danos aos usuários das vias afetadas pela 

obra, ou às próprias vias. Eventuais danos causados a terceiros são de inteira 

responsabilidade da Contratada, a quem caberá todo e qualquer ônus. 

5- A Contratada deverá produzir Diários de Obras, obrigatoriamente assinados pelo 

Engenheiro Civil da Contratada, pelo Engenheiro Civil da Empresa Supervisora (se 

houver), para posteriormente ser assinado pelo Fiscal do Contratante. 

6-A execução de todos os serviços citados neste Edital deve estar em conformidade com 

a descrição constante nesse documento, as legislações vigentes estaduais e federais, com 

os Manuais e Especificações de Serviço do DNIT, Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos serviços ora 

licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-denormas/especificacao-de-servico-es
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-denormas/especificacao-de-servico-es
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-manuais
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-manuais


 

órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 

7-A Contratada deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a serem 

executados. Em qualquer circunstância, a Contratada deverá assumir a responsabilidade 

técnica relativa a estes serviços. Assim, a Contratada tem responsabilidade técnica integral 

pelos serviços executados. 

8-Os serviços deverão compreender o deslocamento, a mobilização e desmobilização dos 

equipamentos, materiais e equipes de trabalho. A futura contratada deverá executar o 

serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios próprios 

necessários à perfeita execução contratual. Não serão pagas despesas do prestador de 

serviços com deslocamentos, alimentação, estadias ou quaisquer outros valores, 

decorrentes das visitas nos municípios, independentemente do endereço de origem da 

futura contratada. 

9-As Ordens de Serviços serão encaminhadas pelo setor de Licitação contendo 

informações do local e do serviço a ser executado. A empresa terá prazo máximo de 7 

(sete) dias corridos para atestar o recebimento das Ordens de Serviços. Não ocorrendo 

resposta dentro do prazo estipulado, as ordens de serviços serão consideradas recebidas. 

10-O município exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços 

constantes na “Ordem de Serviço”, a qualquer hora. 

 

16 - PRAZOS DA OBRA 

O prazo máximo de execução, a partir da emissão da respectiva ordem de Serviço, segue 

o estabelecido na ordem de serviço e contrato, conforme cronograma da obra em anexo. 

Caso a empresa não tenha concluído a obra ela deverá solicitar prorrogação de prazo com 

devida justificativa antes do vencimento. 

 

17 - ESPECIFICAÇÕES E ORIENTAÇÕES ADICIONAIS PARA EXECUÇÃO E 
MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Este tópico tem como objetivo informar alguns procedimentos para execução e aprovação 

da medição: 

Cronograma: A partir do recebimento da Ordem de Serviço, a empresa executora deverá 

fornecer um cronograma prevendo os marcos de início e conclusão dos serviços referentes 

a mesma. A previsão de contrato prevê prazo máximo de 15 (quinze) dias para início dos 

serviços após o recebimento das OS, após o tempo estipulado se não houver o início das 

atividades a apresentação do cronograma e justificativa para tal morosidade acarretara 

notificação, cancelamento da OS e dos serviços.  

Durante a execução os serviços zelar pelos equipamentos públicos existes, exemplo: 

calçadas, placas, dispositivos de drenagem. Havendo qualquer dano deve ser ajustado de 

maneira imediata, ficando sob a responsabilidade da empreiteira, não sendo executado 



 

será passível de penalização.  

Diário de obra: Detalhar os serviços do dia (dimensões dos remendos, atividades, 

solicitações, coletas entre outros); 

Relatório fotográfico:  Contendo registro do antes, durante e depois dos serviços 

executados do mesmo local; 

ART do Contrato; 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento vigente no exercício de 2026 e seguintes, com a seguinte 

classificação: 

0601.15.451.0006.1043/4.4.90.000000 - Pavimentação de Ruas e Passeio. 

 

Valores Previstos antes da Licitação 

Valores Previstos antes da Licitação 

R$ 259.704,56 (duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e quatro reais e cin-

quenta e seis centavos) Recurso do Governo do Estado através de Convenio sim-

plificado nº SCC 19717/2025. 

 

19 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Através da licitação a ser realizada na modalidade concorrência, devidamente 

regulamentado pelo decreto municipal, será selecionado como fornecedor do item aquele 

que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO GLOBAL modo de disputa 

ABERTO, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, e do art. 34, ambos da Lei Federal n. 

14.133/2021, desde que atendidas às exigências e disposições dos descritivos, deste 

Termo de Referência e do Edital a ser publicado. 

 

20 - TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Em observância ao disposto no art. 4º, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, serão 

concedidas às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) as prerrogativas 

previstas em lei de empate ficto e saneamento de eventual restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar Federal n. 123/2006: 

 
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 



 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 
1º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido 
no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 
 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput 
deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 



 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
Ressalta-se que, nos termos do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o 

tratamento diferenciado para ME e EPP não é aplicável nas contratações que possuam 

item com valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como EPP ou cuja soma dos contratos celebrados no ano-calendário de 

realização da licitação a superem. 

 
Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 
Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 
aplicadas: 
I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte; 
II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 
licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 
o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 
desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Ainda, observa-se que as disposições da Lei Complementar Federal n. 123/2006 visam 

ampliar a participação das ME e EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência 

econômica delas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios 

pertinentes ao presente processo administrativo licitatório como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, buscando-se a seleção da proposta apta a gerar o resultado 

da contratação mais vantajoso para a administração, para realizar a leitura de seus 

dispositivos. 

Nesse escopo interpretativo, inserem-se os arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal n. 

123/2006, os quais assim dispõem: 

 
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e 
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 



 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, 
enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 
regulamento específico de cada órgão mais favorável à 
microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação 
federal. 
 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 
II – poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 
aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação 
de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
III – deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e 
pagamentos do órgão ou entidade da administração pública 
poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas 
de pequeno porte subcontratadas. 
§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido. 
 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando:  
I – (Revogado); 
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;  
IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as 
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas 
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o 
disposto no inciso I do art. 48. [grifo nosso] 

 

Verifica-se que o legislador previu a aplicação do tratamento diferenciado, em especial a 

realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de ME e EPP e 

o estabelecimento de cota de até 25% do objeto para a contratação destas, mas não o fez 



 

de forma absoluta, prevendo, no art. 49, situações em que o interesse público, 

manifestado, entre outros, nos princípios da competitividade, da economicidade e da 

eficiência, impõe que se afastem estas peculiaridades.  

No presente processo licitatório, torna-se imperativo, portanto, afastar a aplicação das 

disposições dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006 em razão da 

manifesta desvantagem gerada à administração pública e do prejuízo ao conjunto do 

objeto a ser contratado, nos termos do art. 49, inciso III, do referido diploma legal.  

Tratando-se de licitação centralizada, visando a obtenção de uma maior economicidade, 

dada a possibilidade de diluição dos custos dentro de cada item previsto no edital, através 

do ganho de escala, racionalidade administrativa e otimização de processos repetitivos. 

Assim, a divisão do objeto para estabelecimento de cota para ME e EPP e a formação de 

itens em lotes de valor inferior a R$ 80.000,00 mostram-se extremamente desvantajosas 

para a administração, em razão da redução de escala e consequente perda de 

economicidade, desvirtuando-se, inclusive, a própria razão para a realização de licitações 

centralizadas, até mesmo em razão da particularidade da obra, não existindo razão para 

ter mais que uma empresa executando. 

Assim, devidamente justificado, estão asseguradas as prerrogativas da ME e EPP no 

presente processo administrativo licitatório, com exceção das disposições dos arts. 47 e 

48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006. 

 

21 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Quanto aos regimes possíveis de execução indireta, na empreitada por preço global, o 

contrato versa sobre a execução de uma obra ou serviço na sua integralidade. A 

remuneração do particular é calculada tomando em vista os custos e as despesas totais 

da obra. 

Nesse regime, contrata-se a execução de obra ou serviço por preço certo e final. Tem sua 

utilização recomendada nos casos em que os quantitativos a serem executados puderem 

ser definidos com precisão, em razão de tratar-se de obra de baixa complexidade.  

 

22 -TERMOS DEFINITIVOS E PROVISÓRIOS 
Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo da administração, em conformidade 

com o disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato será 

recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização no órgão participante, com verificação posterior da conformidade do material 

com as exigências contratuais e definitivamente por servidor ou comissão designada por 

autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, 

no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as disposições do contrato, do 



 

Edital, do Termo de Referência e dos descritivos. 

 

 

23 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A contratação realizada pelo Município é de total autonomia e responsabilidade do mesmo, 

devendo ser observada a justificativa da contratação, a disponibilidade orçamentária e o 

prazo de vigência do contrato, de acordo com a sua necessidade; 

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Município deverá 

designar fiscal de contrato e representante da administração pública para 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato celebrado com o fornecedor 

contratado na licitação, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º do referido diploma 

legal.  

Caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso VI, 

alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações obtidas durante a execução 

do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

 

24 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser realizado conforme cronograma de execução da obra em favor 

do licitante vencedor mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em 

conta corrente de titularidade do fornecedor.  

O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento 

da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e medição.  

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de 

empresas em consórcio.  

Em caso de Convênios o número do convênio deverá constar na nota fiscal . 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

25 - FISCAL DA OBRA 

A Obra será acompanhada e fiscalizada pelo Eng. Luiz Gustavo Roth -CREA-SC 

2085752- Diretor de Engenharia – Prefeitura Municipal de Águas Mornas. 

 

                                            



 

ANEXO I-A 

JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ÍNDICES FINANCEIROS 

 
O Município de Águas Mornas apresenta justificativa para a exigência dos índices 

financeiros previstos no Edital de Concorrência Eletrônica nº 009/2026, item 

13.2.5.4. 

 
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição 

legal, pois a comprovação da boa situação financeira da empresa está sendo feita 

de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no item 13.2.5.4 

do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos 

índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento. 

 
O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens 

e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, 

com vencimento neste mesmo período. 

 
O índice de Grau de Endividamento indica o grau de garantia que a empresa dispõe 

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos 

recursos líquidos, também os permanentes. 

 
O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a 

curto prazo, considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), 

relacionando com tudo o que a empresa já assumiu como dívida (a curto prazo). 

 
Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, GE e LC), o resultado > 

1,00 é indispensável à comprovação da boa situação financeira da proponente. 

 
Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o 

disposto no art. 69, da Lei nº 14.133/2021, bem como foram estabelecidos no seu 

patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde financeira do proponente. 

 

 



 

ANEXO I - B 
 

 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS SEXTAVADAS, DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO 
 

 

Estrada Geral Rio Cubatão – Trecho I (300,00 metros): Memorial descritivo e 

especificações, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, ART e 

projetos. 

 

 

 
(Documentos disponíveis no site do Município de Águas Mornas, Anexo ao Edital 

Concorrência Eletrônica nº 009/2026)



 

 
 

ANEXO II  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 

At. – Agente de contratação e equipe de apoio 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 009/2026. 
 
 
A empresa ______________________________________, estabelecida na 
___________________, inscrita no CNPJ sob n.º ___________________ neste 
ato representada por ___________________________________ seu 
______________________, no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 
de 14 de dezembro de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo parágrafo 4º, do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 
dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos arts 42 a 49 da Lei Complementar 
n.º 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores impeditivas de tal habilitação.  
DECLARA também que os contratos que este celebrou com a administração 
pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
Por ser verdade assina a presente;  
 

 
Águas Mornas, ____ de _______________ de 2026. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: 
Carimbo do CNPJ



 

ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 
 

A pessoa jurídica denominada ___________________________________(nome 
da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________________, com sede 
à (endereço completo da empresa), e por intermédio de seu representante legal, 
devidamente credenciado: 
 
a) DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos 
termos do inciso I do art. 63 da Lei nº14.133/2021, de que cumpre plenamente aos 
requisitos exigidos para efeito de habilitação;  
b) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 
as penas da Lei, que quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos 
preços dos produtos licitados correrão por conta da empresa;  
c) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 
as penas da Lei, que tomou conhecimento e aceita as condições do conteúdo do 
presente Edital e se submete ao disposto constante na Lei nº 14.133/2021 e 
Diplomas Complementares;  
d) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 
as penas da Lei, que nos termos do § 6º inciso V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal do Brasil, não possuir em seu quadro funcional menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho;  
e) DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 
servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação; e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, e por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;  
f) DECLARA que por meio de seu representante legal infra-assinado, que se 
encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as 
demais exigências de habilitação constantes do edital próprio; 
g) DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, quando 
de sua ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação.  
h) DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção) e no Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização 
administrativa e civil pela prática de atos contra esta Administração, incluindo 
todos os seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do 
objeto licitado.  
i) DECLARA, também, que cumpre as exigências de reservas de cargos para 
pessoas com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei 
e noutras normas específicas.  
j) DECLARA, também, que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 



 

vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração;  
 

 
Águas Mornas, ____ de _______________ de 2026. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: 
Carimbo do CNPJ



 

ANEXO IV  
MODELO DA DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO E EQUIPAMENTOS 
 
 

At. – Agente de contratação e equipe de apoio 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 009/2026. 
 
Em atendimento ao Item 13.2.6.1 do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N.º 009/2026, declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa dispõe ou disporá 
de pessoal técnico e equipamentos, conforme exigido no presente Edital e 
também que não haverá qualquer tipo de paralização durante a execução dos 
serviços pela falta dos mesmos. 
 
Neste sentido, declaramos, ainda, que conhecemos os aspectos que possam 
influenciar direta ou indiretamente na execução da mesma e de sua 
complexidade. 
 
 
 
Águas Mornas, ____ de _______________ de 2026. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: 
Carimbo do CNPJ



 

 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER 

REALIZADA A OBRA 
 

 
 

Em atendimento ao Item 13.2.6.2 do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N.º 009/2026, declaramos, sob as penas da Lei, que o (s) Engenheiro (s), 
_______________________, CREA nº _______, devidamente credenciado (s) 
por esta empresa, ATESTA que tem conhecimento do local da execução da obra, 
tomando conhecimento de todas as informações necessárias à elaboração de 
nossa proposta de preços, inclusive que qualquer alteração necessária para iniciar 
a obra que não esteja prevista na planilha orçamentária não gerará em hipótese 
alguma ônus/despesas ao MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS. 

 

 

Neste sentido, declaramos, ainda, que conhecemos os aspectos que possam 
influenciar direta ou indiretamente na execução da mesma e de sua 
complexidade, e que expedir-se-á a ART da totalidade da obra. 

 

 
Águas Mornas, ____ de _______________ de 2026. 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: 
Carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO VI  
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

Objeto: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS DA ESTRADA GERAL RIO CUBATÃO – 
TRECHO I (300,00 metros),  NO MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS,  CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

Item Especificação Unid. Qtd. Marca Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
 

      

TOTAL EM R$  

Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

 

 DADOS DO PROPONENTE 

 Nome: 

 Razão Social: 
  Endereço Completo: 

 CNPJ: 

 Telefone:                           E-mail: 

 VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 60 dias corridos): 

 PRAZO PARA ENTREGA: 

 GARANTIA DA OBRA: 05 anos, a partir da data do Termo de 
Recebimento da Obra Definitivo. 

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: Em até 30 (trinta) dias úteis 
após a entrega da medição, mediante emissão de nota fiscal). 

 LOCAL PARA ENTREGA: 

 LOCAL MAIS PRÓXIMO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 
LOCAL/DATA ________________________________  

Agência Bancaria n° ___________________________  
Banco: _____________________________________  
Conta-Corrente n° ____________________________ 

 
______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: 
Carimbo do CNPJ 

 



 

 
 
ANEXO VII 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA ELETRÔNICO DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social)  

Nome Fantasia:  

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço:  

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Inscrição Municipal:  

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF:  

Celular: Data de nasc: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

e-mail financeiro:  

Informações Bancárias: Banco: 

Agência: C/C: 

e-mail (________________) no qual gostaria de receber informativo de editais. 
Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa 
 
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa 
Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem.  
2. São responsabilidades do Licitante:  
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais 
e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras 
“BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento;  
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e  
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
 
 



 

 
 
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos 
e condições definidos no Anexo III do regulamento.  
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, 
podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 
 
 
 
Local e data: ______________________/_______ de ____________ 20_____.  
 
 

 
____________________________________________________ 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em 
cartório por verdadeiro) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO VIII  
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 
FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA  

 
- PARA FORNECEDORES: 
 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras, para se ressarcir dos custos de utilização 
de recursos da tecnologia da informação e para o fornecimento do sistema 
operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, 
bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações 
constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma 
ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web 
personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o 
sistema e sobre o edital. Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a 
critério e escolha de cada participante. O treinamento da ferramenta poderá ser 
solicitado previamente com dia e hora marcada. Pelos produtos e resumo dos 
serviços relacionados a BNC apresenta os seguintes planos de pagamento: 

 

Plano de Adesão A R$ 98,10 única participação por edital 

Plano de Adesão B R$ 135,00 (mensal) 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim 
como apresentar uma nova tabela de cobrança. 
 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua 
contratação. O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção 
ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa 
Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 
 
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de 
“boleto bancário”. A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se 
dará através do envio do comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A 
liberação irá ocorrer em até 24 horas. Para que a liberação ocorra também será 
necessário a documentação estar anexada ao sistema, com reconhecimento de 
firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a 
contar da data da assinatura.  
 
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) 
meses será aceita. 

____________________________________________________  
Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em 

cartório por verdadeiro) 
 
 



 

 
 

ANEXO IX 
 
MINUTA CONTRATUAL > 

 
CONTRATO Nº  /  , PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ÁGUAS 
MORNAS E A EMPRESA .......................... 

 
1. Partes:  
a) O Município de Águas Mornas, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.266/0001-50, com sede à Praça José Adão 
Lehmkuhl, 62, na cidade de Águas Mornas, neste ato representado por seu 
Prefeito, Senhor   , brasileiro, CPF nº   , 
residente e domiciliado à    , na 
cidade de  , doravante denominado simplesmente 
Contratante; 

 
b)..................................., doravante denominado simplesmente Contratado, em 
decorrência do Processo Administrativo Licitatório nº 035/2026 – Concorrência 
Eletrônica Nº 009/2026, homologado em ../../..., mediante a sujeição mútua às 
normas constantes da Lei nº 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal 169/2023, 
de 2023, ao Edital Convocatório, a proposta de preços, têm justo e contratado; 

 
2. Objeto: 
2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de pavimentação em laojas da Estrada Geral do Rio 
Cubatão – Trecho I (300,00 metros),  no município de Águas Mornas, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
3. Do Valor, Pagamento e Reajusta Contratual: 
3.1. As obras descritas no objeto, conforme proposta vencedora, serão 
executadas ao preço de R$ ..................... (...), sendo R$ ................ (...) de mão 
de obra e R$ .................. (...) de materiais; cujo pagamento será efetuado com 
base nas medições, mediante a apresentação de fatura/nota fiscal 
correspondente ao termo de medição da obra/etapa realizada, cujos valores 
serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos 
respectivos preços unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos 
os percentuais propostos para encargos sociais, custos administrativos, 
remuneração da contratada e despesas fiscais. 
3.2. As medições serão realizadas a cada período de trinta dias, com base nos 
quantitativos e preços unitários constantes da proposta da contratada. 
3.3. A fatura/nota fiscal será emitida após a medição efetuada pela Prefeitura 
(Contratante), sendo que nesta deverá estar destacado as retenções tributárias 
e previdenciárias que regula a matéria. 
3.4. A importância retida a título de retenção previdenciária será recolhida pela 
Contratante, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente a retenção. 

 
 
 
 



 

 
 

3.5. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias da emissão da fatura/nota 
fiscal, mediante crédito bancário, após aprovado e liberado pelo setor 
competente. 
3.6. A parcela da obra considerada defeituosa ou fora das especificações do 
projeto e normas técnicas não serão objeto de medição e pagamento. 
3.7. O primeiro pagamento fica condicionado à apresentação do Cadastro 
Nacional deObras (CNO) referente ao objeto deste edital. 
3.8. As medições deverão ser devidamente encaminhadas ao setor de projetos 
especiais para o email gmc@aguasmornas.sc.gov.br. O Boletim de medição 
deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das atividades, 
sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar 
erros e distorções em valores medidos. 
3.8.1. A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 
I - Memórias de Cálculos dos serviços medidos/executados no período 
correspondente aos serviços medidos no período, devidamente cotadas e 
acompanhadas das legendas necessárias; 
II - Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 
3.8.2. A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o 
relatório fotográfico, demonstrando todas as etapas de execução da obra, até a 
sua conclusão. 
3.8.3. Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir 
todo o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à 
execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver 
pendências com relação aos documentos necessários para liberação da 
medição e comprovação da conclusão dos serviços. 
3.8.4. Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas 
nos canteiros de obras referentes à supervisão técnica e administrativa local, 
vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, materiais de consumo de 
escritório, dentre outros. 
3.9. O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) 
parcela(s), no caso de inadimplência da contratada para com o Município na 
execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas em lei. 
3.10. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data base do orçamento 
estimativo, de acordocom o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) 
meses. 
3.11. O reajuste previsto no item 3.10, poderá ser formalizado por simples 
apostila conforme previsão do art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.1333/2021. 
3.12. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, 
mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

 

4. Do Prazo de Execução das Obras: 
4.1. O Contratado se compromete a executar as obras no prazo conforme 
previsto no cronograma físico-financeiro, a partir da expedição da ordem de 
serviço. 
 
 

mailto:gmc@aguasmornas.sc.gov.br


 

 
 
4.2. Os prazos serão contados em dias corridos, exceto quando explicitamente 
disposto de modo diferente, iniciando e vencendo em dia normal de expediente 
da Contratante. 
 
5. Da Subcontratação: 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. Da Classificação da Despesa: 
6.1. A Contratante empenhará a despesa decorrente da execução deste 
contrato na seguinte dotação orçamentária:  
06001.15.451.1043/4.4.90.000000 – Pavimentação de Ruas e Passeios 
 
7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1. São obrigações do MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS/SC:   
a) fiscalizar e controlar a qualidade/quantidade dos serviços prestados;   
b) efetuar o pagamento dos serviços, na época de sua exigibilidade.   
7.2. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 
da execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço 
pactuados.   
7.3. Observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no 
presente edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas pela contratada.   
7.4. Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.   
7.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.  
7.6. Emitir ordem de serviço para a contratada;   
7.7. Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do 
mesmo.   
 
8. Da Responsabilidade e Obrigações Específicas da Contratada: 
A Contratada se obriga: 
8.1. efetuar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou 
CAU das obras em execução, através de seus profissionais; 
8.2. aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões 
que se fizerem em seu objeto até 25% do seu valor inicial atualizado; 
8.3. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da Contratante, por si ou seus prepostos; 
8.4. responder pela solidez, segurança e perfeição do objeto deste contrato, 
assim como responsabilidade ético-profissional de sua perfeita execução, nos 
termos do artigo 618, do CC, mesmo após o seu recebimento provisório ou 
definitivo; 
8.5. observar, quanto ao pessoal empregado na execução do objeto deste 
contrato a legislação pertinente, especialmente quanto as obrigações 
previdenciárias e trabalhistas; 

 
 
 
 



 

 
 

8.6. manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório; 
8.7. responder financeiramente por ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto deste contrato. 
8.8. afixar no local placa alusiva a obra no modelo/padrão fornecido pelo 
Município de Águas Mornas, fornecida pela contratada no prazo de 05 (cinco) 
dias da assinatura da ordem de serviço. 

8.9. Afixar no local da obra, durante a sua execução a devida sinalização de 
segurança para os trabalhadores, pedestres e motoristas conforme normas 
desegurança de trabalho exigidos, inclusive finalização incluindo horário das 
atividades de trabalho da referida obra. 

8.10. A contratada terá a obrigatoriedade de formalizar o pedido de acesso ao 
Livro Eletrônico de Registro de Notas Fiscais de Serviço, disponivel no sistema 
desta municipalidade. Qualquer dúvidas a formalização a este registro, o 
contratado poderá entrar em contato com o setor de Tributos do Município de 
Águas Mornas pelo WhatsApp (48) 99842-1588. 

 

9. GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES   

9.1 Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do MUNICÍPIO 
DE ÁGUAS MORNAS/SC, a empresa CONTRATADA ficará, ainda, responsável 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de firmamento do Termo de 
Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos 
materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, 
obrigando-se, às suas expensas, a reparações e/ou substituições que se fizerem 
necessárias para o perfeito cumprimento do contratado.   

10.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos 
prazos que lhe forem determinados pelo MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS/SC, 
esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e risco daquela, 
por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos.   

10.3 A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais/serviços será(ão) 
responsável(is) pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura 
entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 
especificações do edital.   

10.4 Durante o prazo de garantia dos materiais/serviços prestados o 
fornecedor/prestador de serviços fica obrigado a substituir o material defeituoso 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.  

10.5 Os materiais e serviços prestados deverão estar em plena conformidade 
com as normas vigentes, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes, 
obedecendo e respeitando toda a legislação brasileira dos direitos do 
consumidor, particularmente o “Código de Defesa do Consumidor”, nos termos 
da Lei 8.078, de 11/9/90.   

 
10. Da Fiscalização: 
10.1. A fiscalização das obras, objeto deste contrato, será exercida pela 
Contratante através do Setor de Engenharia, o qual ficará responsável pelos 
termos de medição e recebimento da obra. 
 

 



 

 
 
 

10.2. A Contratada deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos, 
ou entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 
10.3. A fiscalização da execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo Eng. Luiz Gustavo Roth -CREA-SC 2085752- Diretor de Engenharia – 
Prefeitura Municipal de Águas Mornas. 
 
11. DO REAJUSTE, ADITAMENTO CONTRATUAL  
11.1 O presente contrato somente poderá sofrer aditamento conforme lei 14.133, 
de 2021.  
11.2 O Valor da Proposta vencedora poderá, a critério de análise da 
CONTRATANTE, ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção 
do Mercado (INCC-DI), mantido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
acumulado em 12 (doze) meses, mediante solicitação da CONTRATADA.  
11.3 O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido à 
CONTRATADA a partir de 1 (um) ano contado da data-limite para apresentação 
da proposta, mediante justificativa da variação do custo de produção no período. 
11.4 Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de 
execução contratualmente previsto, os preços somente poderão ser reajustados 
caso o atraso não seja atribuído à CONTRATADA.  
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente.  
11.7 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer na 
apuração do saldo contratual para incidência do reajuste, serão deduzidos – 
além dos serviços medidos e pagos até o momento de aquisição do direito ao 
reajuste – os serviços previstos em cronograma físico-financeiro, mas não 
executados por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

 
12. Da Rescisão: 
12.1. As partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer momento 
na hipótese de inadimplência de quaisquer das cláusulas contidas no presente 
instrumento, sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte. 

 
13. Das Penalidades: 
13.1. Ocorrendo a inexecução parcial das cláusulas contidas no presente 
contrato por parte da contratada, ficará esta sujeita as seguintes penalidades: 
a) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor contratado, por dia de 
atraso na entrega ou conclusão das obras; 
b) multa de vinte por cento (20%) sobre o valor vincendo pela injusta recusa de 
conclusão das obras; 
c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual pela 
rescisão determinada pela Contratante no caso de inexecução parcial ou total 
das obras ou quaisquer outras obrigações assumidas por este contrato; 

 
 



 

 
 

d) advertência por escrito; 
e) suspensão do direito de participar em licitações do Município até dois anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitação na Administração, publicada no 
Diário Oficial, observados os pressupostos legais vigentes. 
- As penalidades poderão ser aplicadas simultânea, combinadas ou 
separadamente. 
- No ato de pagamento, se tiver sido imposta multa, o valor correspondente 
será deduzido do crédito do contratado. 

14. Da Vigência: 
14.1. Este contrato entra em vigor na data da sua assinatura, com vigência 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado e 

aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 

15. Da Vinculação ao Edital e Proposta: 
15.1. Este contrato vincula as partes ao Edital de Licitação n° 009/2026 e o 
Convênio Estadual. 
 
16. Do Foro: 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, com 
renúncia de qualquer outro, para dirimir questões oriundas do presente contrato. 
16.2. Por estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente termo, bem como observar fielmente 
outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em três vias 
de igual teor e forma. 

 
 

Águas Mornas, em ........./. ........... /2026. 
 
 
 

 
 MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS                  ________________________________ 

             Contratante                                                                Contratada 

 
 

Testemunhas 
 
 
1.................................................... 2 ...................................................... 
Nome: Nome: 
CPF:                                                    CPF: 
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